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CAT COM REGISTRO DE ATESTAOOCertidâo de AceÍvo Técnico - CAT
Resolução No Í025 de 30 de Outubro de 2009 CREA.BA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 10146312021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo

Técnico do profissional JADSON CESAR DE CARVALHO BARBOSA referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(p):

Profissional: JAOSON CESAR DE CARVALHO BARBOSA

Registro:30000í186284 RNP:051O468286

Título proflssional: ENGENHEIRO CIVIL

Registradaem: finAf2O2O Baixadaem: 1410612021Número da ART: 8420200347093 Tipo de ART: OBRA /

Forma de registro: lNlClAL

Empresa contratada: SAllPAlo & VIEIRA CONSTRUTORA LTDA

técnicá: INDIVIDUAL

Contratantei PrêÍêltura munlclpal dê Barrêlras CPF/CNPJ: í3'65t1'405'000í'95

Endereço do contratante: RUA EDIGAR DE DEUS PITTA No: 914

complemento: Bâirro: ARATU

cidade: BARRETRAS uF: BA cEP:47806146

Contrato: 1612020 Celebrado em: 2710312020

Valor do contrato: Rg 264.644,97 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito PÚblico

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: AVENIDA BARÃO DO Rlo BRANCo N": 149

comptemento: DlvERSos PRÉDlos E LoGRADouRo5 Bairro: VILA RlcA

cidade: BARRETRAS uF: BA cEP:47813010

Data de inlcio: 271032020 Conclusão efetivat2TlOgl2O2l

Final idade: lnfraeslrutura

Proprietário: Prefeitura Municipal de Barreiras

Atividade Técnicâ: í2 - ExêcuÉo coNSTRUçÃo ctvtl - ÁGUA ESGoro, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESiDUos E DESCoNTAMINAçÃo >

SANEAMENTO > #169 - SERVTÇOS AFTNS É CoRRfUfOS EM SANEAMENTO 165 - Execução de ManutenÉo 100 0O melro; í2 - Exêcução

õo1ãrÀúCno clvtl - ATIy1DADES pRoFtsstoNAts, ctENTÍFrcAS E TÉcNlcAS > sERvlÇos rÉcNlcos PRoFlssloNAIS > #170 -

SERVTçOS AFTNS E CoRRELATOS EM ED|F|CAçôES 165 - ExecuÉo de Manutenção 1,00 unidade; í2 ' Exêcução CONSTRUçÃO CIVIL -

ATTyTDADES pRoFrssroNArs, çTENTIFTcAS E TÉcNtcAS > sERVrÔos rÉcNrcos pRoFtssroNAts > #180 - IMPERMEAaILIZAÇÃO 165 -

Exêcução de Manutenção 2s.00 metro qudrado; 12 - ExecuÉo óoNsrnuçÃo clvlL - ATIVIDADES PRoFlSSloNAlS, CIENTIFICAS E

rÉCUr'Ces > SERVTÇO-S TÉGN|COS pRoFtSStONAtS > #181 - REDE HIDRo-SANITARIA 165 - ExecuÉo de Manúenção 100.00 metro: 12 '
Execução ELÉTRtcÁ - ATtvtDADES pRoFtsstoNAts, ctENTlFtcAS E TÉcNtcAS > EQUIPAMENToS ELETRlcos ELETRoNlcos > #280 -

SERVICOS AFTNS E CORRELATOS EM EQUIP.ELET./ELETR. 165 - Execuçáo de Manúençáo 100.00 metro; í2 - ExêGuÉo CONSTRUÇÃO

CIVIL - AGUA, ESGoTo, ATIVIDADES DE GESTÃo DE RESIDUOS E DESCONTAMINAÇÃO > SANEAMENTO > #71 - REDE DE AGUA 165 -

ExecuÉo de Manutenção 1OO.O0 metÍo; í2 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, EôGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESIDUOS E

DESCôNTAMINAÇÃo > SANEAMENT} > #72 - REDE DE ESGoTo 165 - Execuçáo de ManúenÉo '100,00 metro;

- 

Observaçõea

ManutenÉo predial dos ediíÍcios associados à Secretária de lnfraestrutura ê diversas Secretarias Municipais

- 

lnÍormações ComplêmentaÍes 

-

. A RESPNSABILIDADE TÉCNICA DO PROFISSICNA.:- REQUERENTE COM A EMPRESA EXECL'TORA SAMPAIO & V|EIRA CONSTRUTORA

LTDA, cNpJ 3,t.2gs.732tooo1-80 Fot CADASTRADA No CREA-BA A PARTTR DE 28tottzozo E SEU VINCULo coM A MESMA Fol A PARTIR

DEO3lO712020,
. CoNSTDERAR CoMo SERVIÇoS DE ELÉTRICA, APENAS EM BAIXA TENSÃO, NO ÂMBITO DA EDIFICAçÃO.
. CONSIDERAR OS SERVIÇOS EXECUTADOS, APENAS NO ÀMBITO DA ENGENHARIA CIVIL
. ESTA CERTIDÃo É PARAFIM EXCLUSlvo DE ACERVo TÉCNIco E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE

CoNSIGNADAS No REGISTRo Do PRoFISSIoNAL No CREÀ SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALINEA
.b. 

DO ARTIGO 6'DA LEI 51SA DE24 DE DEZEMBRO DE 1996.

CPF/CNPJ: 1 3.654.405/0001-95
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(untoseguros.com).

FRONTISPíCIO OT APOLICE SEGURO GARANTIA

'':
SEGilIRS.§

l: ,

LTDA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.15710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440- Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 1911212023 16:29:58
No Apólice Seguro Garantia: 05-0775-0369642

Proposta: 4247160

Controle lnterno (Código Controle): 961894596
No de Registro SU S E P : 054362023000507750369642

DADOS DO SEGURADO: PREFETTURA MUNTCTPAL DE SANTA MARIA DA VilÓntA-BA
CPF/CNPJ: 13.912.506/0001-19 AVENIDA BRASIL, 723, JARDIM AMERICA, CEP 47:ô40-000 -
SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA.
DADOS DO TOMADOR: KGN CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTf,á" EPP

CPF/CNP J:12239466000123 R DAVID BUENO 117 SL 2O1 , LOTEAMENIIO,r: ROCINHA
QUADRAB LOTE Pto A, JUSCELINO KUBITSCHE -CEP: 47.8}0-36É - BARREIRAS - gn

DADOS DA CORRETORA:
000002.0.204756-9 NOVA NORDESTE GARANTIA E CORRETAGEM DE

Docu mento eletrôn ico d ig italmente assinado por:

^,ffi,","*.Roquc Ir. de H. Mdo

lc P ,'.u. .
Bresil

4sEináJo d.qrtr:rerte fá':
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Central de Atendirnento: 08m.704. 0301, deficientê auditrvo 0800.742.60ô0, OwidoÍia: 0800.643.0301, http:/w,v\iv.consumidor gor.br.
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JuntoNo Apólice Seguro Garantia: 05-0775-0369642
Proposta: 4247160
Controle lntemo (Código Controle): 961894596
No de Re g istro S U S E P : 0il362023000507750369642
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FRoNTrspícro or ApoLrcE SEGURo GARANTTA

Garantia Gontratada

Modalidade l*wvt"pte lfláxinr* de Gerantia
{LMffi}

Ran"ro

Licitante R$ 16.649,39 0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PUBLICO

Vigência

Início

Limite Máximo ú* lndenizaçâ*
{Lwfib

Licitante R$ 16.649,39 19t12t2023 18t02t2024

Multas e Penalidades R$ 16.649,39 19t12t2023 18t02t2024

da Garantia: Coberturas, valores e prazos na t@

Modalidade e Cobertara
Adlçiçnal

s

Ja(
\
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No Apólice Seguro Garantia: 05-0775-0369642
Proposta: 4247160
Controle lntemo (Codigo Controle): 961894596
No de Registro SUSEP: 054362023000507750369642

Junlp
FRoNTISPíCIO oT APOLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante [ndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no EDITAL TOMADA DE PREÇO
N' OOí'2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 105/,2023.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
I idades administrativas impostaselos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penal

pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

..,i : .l

'iiilii 
ll"*lt

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU O
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERÉNüHIIIâO
MESMO EDITAL E'OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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IurttpNo Apólice Seguro Garantia: 05-0775{369642
Proposta: 4247160
Controle lntemo (Código Controle): 96í894596
No de Reg i stro S U SEP : 05{162023000507750369642

corrr otçÔES CoNTRATUATS

LICITANTE
PROCESSO SUSE P n." 1 541 4.63637 1 12022-53

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

2. RISCOS

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentaçao oestà*iMitce
para garantFàl " dc

rii 
rlriiliril.ExC L U íDOS

,i
dirêtà'õü

e seus
Edital;

2.í. Não estão incluídos na cobeÉura quaisquer prejuízos ocasionados
indiretamente e ocorridos em consequência de:

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais ceÍIE, Ínas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; ,,, 
iiiiii 

!i

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos d lidade
do Segurado, que tenham contribuÍdo de forma determinante para Sinistro;;

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilid#e & Tomador;

Endossos, ou da inadequação da Apólice

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentÊção aplicável;

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revol ição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato o u militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com rganização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela peÉurbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guera, revolução, subversão
e guerrilhas;

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentesde qualquerforma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

NL.\ &F#Lí{Hffi$fiâT-qi
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Proposta: 4247160
Controle lntemo (Código Controle): 961894596
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§§§UR§§

j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Esta Apolice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
em caso de cancelamento.

4. ALTERAçÕES, RENOVAçOeS e ATUALIZAçÕES
t1.1. AApólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito,

rzndosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se f,açaj,,necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que soliõitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice

emissão de

icar
terações

o risco

em
do risco

que

contrato
Segurado,

do sítio
para

dos

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e
do Segurado, acompanhadodos documentos que as demonstrem,
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Seguradoe Tomadorreconhecemo seu
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o
ocorridas ao Edita! ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que i
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte ag
cobeÉo; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado,
o Segurado silenciou de má-fé.

. RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO Oe STNTSTRO
5.í. Reclamacão de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não
administrativo Iicitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser real
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de si
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterizacão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador.

serão preç#m§,de pedido
inclusive Fá ft#Iualização

quandq da êxrgrbilidade

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;

&\
&p#Lrct mtt §T&;

t-,-talJsl
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suspenso, voltando a correr sua contagem a paÉir do primeiro dia
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

§€§URÕ§

e) planilha, relatório e/ou corespondências informando os Preiuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópiado novocontrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Reoulacão do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias conidos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobeÉura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a corer sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma influencie na
nossibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os Reclamação

.ae Sinistro comunicada à Seguradora, o pÍazo de 30 (trinta) dias con item 5.4. será
nte a

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO 
:

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Benqlciâriô mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência doTomâüor.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência & sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortizaçáo do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo dêVirlo.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos salffi &'créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndeniza$o

Segurado colaborar com a assi
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (tfüq) d*as, devendo
natura do termo de quitação ou do termo de retomâda, conforme o

caso.
6.3.1. O não pagamento da Indenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradore', r gamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital.e sua legislaçáo
específica.
6.4. Paga a lndenizaÉo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Siili ro
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, dm ptgi*ffi,,riÍài$eguradora, os
direitos de sub-rogação 

n rr

7. PERDA DE DIREITOS .*\Y]

7.í. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Seguradoconstantes
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Gódigo Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,

ÀPÕLÍCTSIfiITAi
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N 

o de Reg i stro S U S E P : 0543620230005077 50369642

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3ãBUROü

e aco no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.

8. EXT|NçÃO Oe COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando oconer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrente* dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o príüEo plescricional de
I 1um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e mmunlc*ção à

veguradora.

9. CONCORRÊNCN DE APOLICES E GARANTIAS
9.1. E vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existi
da Garantia, a lnden
ao Edital, de modo a

10. CONTROVÉRSNS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas noforo do domicílio
do Segurado.

.1. ACEITAçÃO
1.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

esçpita, ryerá conter

11.2. A Seguradora terá o ptazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceita@ ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer
ptazo previsto no item 1 1 .2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze)

durante o
11.2fieará

suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comuni fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrÔnica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caraclerizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
ptazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conse quente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

ice ou do endosso será feita em até 15 dias a r da data de

&p*LltH**#tT&1
M

11.5. A emissão da

Js7

tnze

B

do Objeto
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JU tonNo Apolice Seguro Garantia: 05-0775-0369642
Proposta: 4247160
Controle lntemo (Código Controle): 961894596
No de Reg istro SU SEP : 054362023000507750369642

Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa

§E§URg*

aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco

í2. DTSPOS|çÕES GERATS
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticomrpção
perpetradas com paÉicipação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
í2.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
í2.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais.
'2-.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídim e a eficácia do

de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólie ou Endosso em sua
integralidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.7. A presente Apolice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação pr parte da
SUSEP.
12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros ê da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

í3. DEFTNçÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, âpficam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:

o contrato
de seguro-garantia.
Il. BeneÍiciário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemênto contratual do
Tomador.
lll. condições PaÉiculares. conjunto de cláusulas que complementam
Contratuais.
M. Edital: ato indicado no objeto da Garantia, por intermédio do qual o

ou altsrarn as Condições

faz público seu
proposito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as

proponentes e das

ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.
V. Endosso:documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apolice.
VI. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Preluízos

lemento das ob cobertas pelo uro, a qual

§r, &p#Ltcr#êtâ?At

formalrnBhter

do eventual contrato a

ÇF,r
:)'

causados pelo Tomador em razáo do inadi

J).E

M
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ü§§ríRü§

poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro.
Vll. Limitã Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não

assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido

adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
X Piêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

seguro contratada.
X Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de

capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde

o momento da emissão da Apólice
X. Relatório Final de Regulaçãode Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência

eventual negativa de cobertura ou's cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para

Xl. Segurado: ente da Administração Pública que publica
inção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

o Edital, nos termos dã lê§islação.
X!!. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XM. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
X/. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório
X/1. Vigência. as Apolices e Endossos terão seu início e término de vigência das datas

ra tal fim neles indicadas

q
Lk

\,_\l
-J

J í,;
&pffir-1tffiffi§t*TÂt
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA - BA

TOMADA DE PREçO N'01/2023 PROCESSO ADM|N|STRAT|VO Ne LO5/2O23

objeto: corurnnraçÃo DE EMPRESA ESPECIALTZADA NA enrSrRçÃO DE SERVTÇOS DE ENGENHARTA PARA CONSTnUÇÃO

DO CENTRO CULTURAL. DE SANTA MARIA DAVITORIA-BA

DEcLARAÇÃo oe ogseRvÂNctA Ao ART. 70, xxxlt DA coNsTrutçÃo FEDERAL.

)onÍorme o que determina o Art. 27, lnciso V, da Lei 8.666/93 e suas alterações, e, em cumprimento ao disposto no lnciso
)ülll do Art. 70 da Constituição Federal, que relata: "São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
isem à melhoria de sua condição social, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e
e e"qlquer trabalho a menores dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze anos'.

)esta forma declaramos a não existência de qualquer trabalhador em nosso quadro funcional que se enquadre no texto
las Leis, Artigos e Incisos citados acim4 bem como salientamos o conhecimento das sanções e penalidades previstas
m Lei, pela omissão ou falha de informações, que vierem posteriormente a serem apuradas, quanto á presente
teclaração.
lendo expressão da verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as
,enalidades da Lei, conforme dispõe o aÍt. 299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de falsidade ideológica,
ubscrevo-me

ANTA MAR|A DA V|TOR|A - BA- 20/12/2023

KGN CONSTR EIRELI

Cl\tPJ: r-23
Raul Klein Santana dos Santos

CPF: 538.688.545 - RG: 046.5í í.90-34
Representante Legal

"25 
G

St

b

r. tzzi 3613-O.l46
cNPJ, t2.239 466/ooot "23

e Rua David ELleno, ll7 - Bairro Juscelino Kubitschek
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA - BA

TOMADA DE PREÇO N'01/2023 PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ne LOslzOz3

objeto: coNTRATAçÃo DE EMpRESA EspEcrALtzADA NA PRESTAçÃo DE sERVrços DE ENGENHARTA PARACoNSTRUÇÃo

DO CENTRO CULTURAL. DE SANTA MARIA DA VITORIA-BA

DECTARAçÃO DE INEXTSTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, sUsPENsÃo TEMPoRÁRIA oU INIDoNEIDADE PARA LICITAR

r €Inprêsâ KGN CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS EIRELI com sede a Rua David Bueno ne 1.17, Sl 201, Bairro ]K, inscrita no
lNPf ne 72.239.466/ 000L-23, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. DorismarAssunção do Nascimento, portador(a)
a Carteira de Identidade na 11.928.359-05 e do CPF ne 003.495.625-55,

IEC' ^ RA sob as penalidades da lei e para fins de participação da presente licitação públicos, que até a presente data
NE»ÚTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO;

)ECLARA para fins de participação na TOMADA DE PREÇO O1/2023, não existirem fatos supervenientes impeditivos do direito
e licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com nenhum
os Órgãos da Administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA-BA.

TECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para Iicitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. Assumindo a
esponsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo de ügência do contrato a ser firmada
esta licitação, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo
,erÍodo de vigência.

ANTA MAR|A DA V|TOR|A - BA - 20 ltz /2023

KGN CONSTRUTORA fIRELI

CIT{PJ: r-23
Raul Klein Santana dos Santos

CPF: 53E.688.545 - RG: 046.51í.90-34
Representante Legal

cí/

s[

s,

r (7:t3613-O]46
cN pl: I 2.239.466/00OI,23

I Rua David Bueno, ll7 - BaÍrro Juscelíno Kubitschek
§
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA - BA

TOMADA DE PREçO N'01/2023 PROCESSO ADMtN|STRATTVO Ne LO5|2O23

objeto: coNTRATAÇÃoDEEMpRESAESpEctALtzADANApRESTAÇÃoDESERVtÇoSDEENGENHAR|APARACoNSTRUÇÃo

DO CENTRO CULTURAL. DE SANTA MARIA DAVITORIA-BA

DECLARAçÃO Oe SUBORDINAçÃO AO EDTTAL E ANEXO

, €Inprêsâ KGN CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS EIRELI com sede a Rua David Bueno ne 717, SI 201, Bairro fK, Barreiras-
ia, e inscrita no CNPJ ne 72.239.466/000L-23, por intermédio de seu Sócio Administrador, o(al Sr. Dorismar Assunção do
lascimento, portador[a) da Carteira de Identidade ns 11.928.359-05 e do CPF ns 003.495.625-55,vem por meio deste:

IECLARAR sob as penas da Lei, que tem conhecimento das disposições do presente Edital e seus anexos e de subordinar-
e às normas nele contidas.

N],
ANTA MARTA DA V|TOR|A - BA - 20 /12 /2023

KGN CONSTRUTORA E

CNPJ: -23
Raul Klein Santana dos Santos

CPF: 538.68E.545 - RG: 046.511.90-34
Representante Legal

S EIRDLI

h

Jti

(.(zz) 3613-O.|46- cNPl; I?.239.466/000.I.23
9 Rua David Bueno, ll7 - Barrro Juscelino Kubitschek

R
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA - BA

TOMADA DE PREÇO N'0u2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns tO5l2O23

objeto: coNTRATAÇÃO DE EMpRESA ESpEC|AL|ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARACONSTRUÇÃO

DO CENTRO CULTURAL. DE SANTA MARIA DAVITORIA-BA

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

, empresa KGN CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS EIRELI com sede a Rua David Bueno ne LL7, Sl 201, Bairro fK, Barreiras-
iâ,. nscrita no CNPf ne 12.239.46610001.23, por intermédio de seu Sócio Administrador, o(a) Sr. DorismarAssunção do
Iasbúento, portador(a) da Carteira de Identidade na 11.928.359-05 e do CPF nq 003.495.625-55, dectara sob as penas da [ei,

lue cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. lguatmente, dectaramos sob as

enas da tei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de consetho técnico, consultivo, deliberativo
u administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Púbtica, bem como
ossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedinentos elencados no Editat da licitação referenciada. Finatizando,
lectaramos que temos ptero conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa ptena concordância
om as condições estabetecidas no Edital da licitação e seus anexos.

ANTA MAR|A DA VTTORTA - BA- 20ltz/2023

KGN CONSTRUTORA E EIRELI

CIIPJ: -23
Raul Klein Santana dos Santos

GPF: 538.688.545 - RG: 046.5íí.90-34
Representante Legal

%,/í7

§

ç Rua Dãvid 8ueno. l'l? - Éairrç Jusce,lino Kubitschak

r(,122t 3615-ü'l46
CNFI: 12.239.4€6/000] -23
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA - BA

TOMADA DE PREÇO N" 0U2023 PROCESSO ADM|NISTRAT|VO Ne LO5{2O23

objeto: coNTRATAçÃo DE EMpRESA ESpEcTALtzADA NA PRESTAÇÃo DE sERVrÇos DE ENGENHARTA PARA coNSTRUçÃo

DO CENTRO CULTURAL, DE SANTA MARIA DAVITORIA-BA

DECUTRAÇÃO OE TNEXTSTÊNCIADE SERVTDORES MUNTCTPATS NO QUADRO DE PESSOAL

r êInpr€sâ KGN CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS EIRELI, com sede a Rua David Bueno ne 777, SI 201, Bairro JK, Barreiras-
ia, e inscrita no CNPJ ne !2.239.466/0001,-23, por intermédio de seu Sócio Administrador, o(a) Sr. Dorismar Assunção do
Iascimento, portador(a) da Carteira de Identidade ns 11.928.359-05 e do CPF ns 003.495.625-55, participante do processo
Lcil-,,rio na modalidade TOMADA DE PREÇO 0112023, não possui em seu quadro societario servidor público da
tiva ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

lendo expressão da verdade a informação por mim prestad4 estou ciente que esta declaração estará sujeita as
,enalidades da Lei, conforme dispõe o aÍt. 299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de falsidade ideológica,
ubscrevo-me

ANTA MAR|A DA V|TOR|A - BA- 20/12/2023

KGN CONSTRUTOR; EIRELI

§\

CNPJ:
Raul Klein dos

CPF: 538.688.545 - RG: 046.511.90-34
Representante Legal

r-23
Santos

\lq
)8o

'. tzzt 36'13-O]46
cNPJ: 12.239.466/00Ot -23

Ç Qua David Bueno. il7 - Bairro Juscelino Kubitschek
arraira<- R
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA - BA

TOMADA DE PREÇO N'01/2023 PROCESSO ADMtNTSTRATTVO Ne 70512023

objeto: coNTRATAçÃoDEEMPRESAESPECTALTZADANAPRESTAÇÃODESERVtçOSDEENGENHARTAPARACONSTRUÇÃO

DO CENTRO CULTURAL. DE SANTA MARIA DA VITORIA-BA

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA E CONHECIMENTO LOCAL DA OBRA

I empresa KGN CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS EIRELI com sede a Rua David Bueno no 117, Sl 201,
lairro JK, Barreiras-B4 e inscrita no CNPJ n" 12.239.4661000I-23, por intermédio de seu Sócio Administrador, o(a)
ir. Dorismar Assunção do Nascimento, portador(a) da Carteira de Identidade no 11.928.359-05 e do CPF no
t03.495.625-55, declara, sob as penas Lei e de acordo com o aÍt.67, inc. VI, de que o tomamos o conhecimento de
rdi rs informações e das condições locais paÍa o cumprimento das obrigações objeto da licitação. TOMADA DE
,nÀço ot/2023.

lendo expressão da verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as
,enalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de falsidade ideológica,
ubscrevo-me.
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Klrcnt

. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA - BA

TOMADA DE PREçO N" 01/2023 PROCESSO ADM|N|STRATIVO Ne LO5|2O23

objeto: corurnarnçÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA NA RneSreçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARTA PARA CONSTnUçÃO

DO CENTRO CULTURAL. DE SANTA MARIA DAVITORIA-BA

oecmRlçÃo DE ELABoRAçÃo rruoEprruoENTE DE pRoposrA

r êtflpresâ KGN CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS EIRELI com sede a Rua David Bueno ne 117, Sl 201., Bairro fK, Barreiras-
ia, e inscrita no CNP) ne L2.239.466/O0O1-23, por intermédio de seu Sócio Administrador, o(a) Sr. Dorismar Assunção do
las. ento, portador(al da Carteira de Identidade ns 11.928.359-05 e do CPF nq 003.495.625-55, declara, sob as penas da lei,
m e§ecial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo
u em parte, direta ou indiretamente, informado a, discuüdo com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
IOMADA DE PREÇO 0112023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante
,otencial ou de fato TOMADA DE PREÇO 0ll2023,por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influirna decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato
IOMADA DE PREÇO 0llz0zlrquanto a participarou não da referida licitação;
d) O conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com
ualquer outro participante potencial ou de fato TOMADA DE PREÇO 0lf2023rantes da adiudicação do objeto da referida
citação;
:) O conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de
ualquer integrante da Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DA VITORIA-BA, antes da abertura oficial das propostas; e
') Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

ANTA MARTA DAV|TOR|A - BA-20/L2/2023
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA - BA

TOMADA DE PREçO N" 01/2023 PROCESSO ADMTNTSTRATIVO Ne LO5/2O23

objeto: coNTRATAÇÃO DE EMpRESA ESpECTALTZADA NA PRESTAçÃO DE SERVrÇOS DE ENGENHARTA PARACONSTRUÇÃO

DO CENTRO CULTURAL. DE SANTA MARIA DA VITORIA-BA

RETACÃO EXPIICITA DE INSTALACõES, ECTUIPAMENTOS E ECTUTPE TÉCNICA

)eclaramos paÍa os fins de direito, na qualidade de proponente de procedimento licitatório, so! a modalidade pregão presencial, no

Oll2O23, instaurado por esse (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA-BA, que se nossa empresa por

eclarada adjudicatiária do objeto:

)ispõe dos equipamentos necesúrios à execução do objeto do contrato.

)e5çrcvs1 quantidade e quais são:

§ Declaração de disponibilidade futura

)eclaro, em observância ao art. 30 da Lei federal no 8.666193, para fins de prova de qualif,rcação técnica, dispor das instalações, do

parelhamento e do pessoal técnico, em estrita consonância com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, conforme

llação abaixo, â g'al poderá ser verificada após a homologação e adjudicação do objeto, estando ciente das penalidades preüstas para

eclaração falsa.

RANGER

COMPACTADOR MANUAL C/ PLACA C/ MOTOR

MARTELETE ROMPEDOR

SERRA CIRCULAR C/MOTOR

SERRA CIRCULARDE BANCADA C/MOTOR

VIRRADOR DE PARA CONCRETO

400L

SERRAMARMORES

zuRADEIRA DE IMPACTO

ESMERILHADEIRA

DE SOLDA

POLICORTE ELETRICO

CARRODE

01

0t

0l

0l

01

02

02

03

03

OI

0l

0l

t2

2COMPRESSOR DE AR 4OOL
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I( IKGN\Llom

ESPECIALIDAI)E
/TORMAÇÃO N'INSCRIÇÃO XO CREA

Engenheiro Civil
(Responsável Técnico)

BA 0516468286

Administradora CRA-BA 31412
Engenheiro Eletricista CRE-BA 05168s0s63
Engenheiro Civil Residente CREA-BA 05204945t-2
Encaregado de Obras cPF 02060874548

NOME

Jadson Cesar de Carvalho Barbosa

Alexandrina da Câmara Alves
de lúarcelin«r

Lucas Doura Vilas Boas Gomes

Dorisnei do Nascimento

)eclaramos, para os devidos fins, que vamos dispor de todo maquiruirio, equipamento e pessoal técnico e Canteiro de Obras necessário

ala execução do objeto licitado.

ANTA MAR|A DA V|TOR|A - BA - 20 /12 /2023
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Klxst
. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA - BA

TOMADA DE PREÇO N" 01/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne LO5{2O23

objeto: corurnlrRçÃo DE EMPRESA ESPECIALTZADA NA enrSrAçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA PARA CONSTnUçÃO

DO CENTRO CULTURAL. DE SANTA MARIA DA VITORIA-BA
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Klrex
. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA - BA

TOMADA DE PREçO N'01/2023 PROCESSO ADMtNISTRATTVO Ne LO5|2O23

objeto: corurnarnçÃo DE EMpRESA ESPECIALTZADA NA enrsrRçÃo DE sERVrçOS DE ENGENHARTA PARACONSTnUÇÃO

DO CENTRO CULTURAL. DE SANTA MARIA DA VITORIA-BA

DEcLARAçÃo úucn

r êrnpr€sa KGN CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS EIRELI com sede a Rua Daüd Bueno ne LL7, Sl 201, Bairro f lÇ Barreiras-
ia, e inscrita no CNPJ n"- 12.239.466/OOOL-Z3, DECLARA expressamente:

\n

a) Que oceito os condições estipulodos neste Editol;
b) Que executoró os os serviços de qcordo com os diretrizes e normos técnicos

odotodos pelo MUNICIPIO;
c) Que obedeceró às ordens expedidos pelo MUNICIPIO, duronte o execuçõo

dos serviços;
d) Que dispÕe de móquinos, equipomentos e pessool técnico especiolizodo

necessórios à execuçÕo do objeto;
e) Que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsóveis técnicos, e demois

profissionois nõo figurom empregodos ou servidores do MUNICIPIO, e que
estôo optos o porticipor desto licitoçÕo.

f) Nõo reolizo no estobelecimento: trobolho noturno, perigoso ou insolubre o
menorês de l8 onos e de quolquer trobolho o menores de ló onos, solvo, no
condiçõo de oprendizes, o portir de l4onos.

g) Que, no medido do possível, usoró mÕo de obro locol (comunidode) poro o
prestoçÕo dos serviços objeto deste editol;

h) Que obedeceró oo disposto pelo NR no lB doMTE.
i) Que odotoró todos os medidos exigidos com vistos à execuçÕo dos serviços

controtodos, resguordondo os critérios de sustentobilidode ombientol
preconizodos no legisloçõo pertinente.

ANTA MARTA DA VTTORTA - BA - 20 /12 /2023
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